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reportada a 31 de Dezembro de 2005 foi afixada na Avenida da Repú-
blica, 79.

Da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de
30 dias a contar da publicação do presente aviso.

13 de Março de 2006. — O Secretário-Geral, Mário Silva.

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Despacho (extracto) n.o 7334/2006 (2.a série). — O Decreto-
-Lei n.o 237/2005, de 30 de Dezembro, que criou a Autoridade de
Segurança Alimentar e Económica (ASAE), previu desde logo as
estruturas orgânicas nucleares do organismo.

A criação das unidades orgânicas de direcção intermédia de 2.o grau,
a que se refere o artigo 31.o do supracitado diploma legal, veio a
acontecer por despacho do presidente da ASAE de 22 de Fevereiro
de 2006, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 10.o e
52.o, ambos do Decreto-Lei n.o 237/2005, de 30 de Dezembro, e o
n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro.

Neste sentido, e com vista a assegurar a permanente adequação
do serviço às necessidades de funcionamento da ASAE, mormente
as conexas com a difusão de informação e consequente ligação aos
órgãos de comunicação social por forma a assegurar o contacto com
o exterior em termos de imagem do organismo, foi criado o Gabinete
de Comunicação, cuja competência de direcção está cometida a um
dirigente intermédio de 2.o grau.

Após análise curricular, verificou-se que a licenciada Ana Maria
Branca Miranda de Sousa Rêgo, para além de possuir os requisitos
legais exigidos para o provimento do cargo, nos termos do n.o 1 do
artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, corresponde ao perfil
pretendido para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço de
acordo com o curriculum vitae anexo.

Assim, tendo em conta que se mostra imprescindível assegurar de
imediato a coordenação da respectiva unidade orgânica e conside-
rando o disposto no n.o 1 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da Lei
n.o 51/2005, 30 de Agosto, nomeio, em face da vacatura do lugar,
em regime de substituição, para exercer as funções de chefe do Gabi-
nete de Comunicação da ASAE, a licenciada em Sociologia Ana Maria
Branca Miranda de Sousa Rego.

Com a presente nomeação cessa o exercício de funções em regime
de gestão corrente, legitimado ao abrigo do n.o 2 do artigo 45.o do
Decreto-Lei n.o 237/2005, de 30 de Dezembro, conforme o despacho
n.o 2887/2006, de 7 de Fevereiro.

A aceitação do lugar produz efeitos à data do despacho. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Março de 2006. — O Presidente, António Nunes.

Curriculum vitae

Nome — Ana Maria Branca de Miranda de Sousa Rego.
Data de nascimento — 7 de Dezembro de 1950.
Licenciatura em Sociologia pelo ISCTE em 1975.
Formadora certificada pelo Instituto do Emprego e Formação

Profissional.
Formadora certificada, para professores do ensino básico e secundário,

pelo conselho científico-pedagógico de formação contínua de
professores.

Chefe de divisão de Relações Internacionais do Instituto da Juventude.
Chefe de divisão de Informação do Instituto Nacional de Defesa do

Consumidor.
Directora da Unidade Técnica do Observatório do Comércio.
Responsável, no Instituto do Consumidor, pelas relações com os

órgãos de comunicação social.
Directora de Comunicação de Risco da Agência Portuguesa de Segu-

rança Alimentar.
Consultora da revista Compra, Peso e Medida, distribuída pelos super

e hipermercados Modelo e Continente às escolas envolvidas no
projecto existente de informação para o consumo (2000-2002).

Consultora da DECO para a produção de materiais informativos e
formativos.

Realização de acções de formação nas áreas da defesa do consumidor.
Autora de publicações na área da educação alimentar.

Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Despacho n.o 7335/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do arti-
go 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o,

19.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do
artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do despacho
do conselho directivo do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação, I. P. (INETI), subdelego na vice-presidente do conselho
directivo do INETI, com faculdade de subdelegação, competência
para praticar os actos seguintes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite de E 149 639,37, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas devidamente discriminadas e incluídas
em planos de actividade até ao limite de E 149 639,37, nos
termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o
do mesmo diploma;

c) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente autorizados até ao limite de
E 299 278,74, nos termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar
a alteração do montante da despesa autorizada, nos termos
do artigo 21.o do mesmo diploma;

d) Autorizar a aquisição de bens e serviços, relacionados com
a actividade científica e tecnológica do INETI, por ajuste
directo com dispensa de consulta, até ao limite de E 74 819,55,
com exclusão do IVA, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 125/99, de 20 de Abril, ou
por negociação com publicação prévia de anúncio, até ao
limite de E 89 783,622, com exclusão do IVA, nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 125/99,
de 20 de Abril;

e) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do
território nacional, qualquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação
de eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações
previamente aprovadas;

f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território nacional,
quando importem custos para o serviço, bem como a inscrição
e participação em estágios;

g) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 2500;

h) Assinar os relatórios de execução financeira dos projectos;
i) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-

pesas, quando estas sejam da competência do conselho direc-
tivo ou do seu presidente;

j) Autorizar, de acordo com as normas estabelecidas ou a esta-
belecer, subsídios de campo, bem como a antecipação dos
correspondentes abonos;

k) Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de
direcção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal
que se encontrem na sua dependência.

2 — Nas ausências e impedimentos do vogal executivo Dr. Jaime
dos Anjos Henriques consideram-se subdelegadas na vice-presidente,
Prof.a Doutora Maria Teresa Costa Pereira da Silva Ponce de Leão,
as competências que naquele foram subdelegadas.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados pela vice-presi-
dente do conselho directivo desde 1 de Janeiro de 2006.

14 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Alci-
des Rodrigues Pereira.

Despacho n.o 7336/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do arti-
go 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o,
19.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do
artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e do despacho
do conselho directivo do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação (INETI), subdelego no vogal executivo do conselho direc-
tivo do INETI, com faculdade de subdelegação, a competência para
a prática dos actos seguintes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite de E 149 639,37, nos




